
PROC. N.o 5rsel201r N.o 026/20164

SE CRETARIA DE URBANISMO

INTERESSADO ALEXANDER RÂMOS
LOGRÂDOURO RUA SERGIO GREGORIO
LOCAL: GLEBA 2- CAIIPAL - PARTE DO SITIO MOIiEOATUBA

ZONEAMENTO Cô1(C-ontdorComcrcial 1) e ZPR-I ( Zona Predominantemente Rsldencial I )

USO§ PERIvIITIDG: Rl, R2, T, T1, CS, Cl, C2, 51, 52, CD1,CD2, INl,IIü .DRTC

Municipio da Estância Balneária de l'raia Grande
DE SAO P,\UI-o EST,âDO

CC I - @EF. DE ÂPROVEITAÀ,íENTO (rn:ír)r 3p
ZPR.I . @EF. DE APROVEITÂÀ,ÍENTO (má:c): 2,0

CGI- TÁXA DE OCUPAÇÃO (ÍrrráL): tivÍE
ZPR- l -TAXA DE OCUPAÇAO (rnír): livn

@ 1 . /{REAIDEÂL DE TERRENo MIN. (m,): 100
zPR.1-/iREATDEAL DE TERRENO MrN.'(m;): 30

NFORME QESI0 OO OUADRO 3 OO ART. 23 OA L.C. N. ô47n013, O Câ. POOERÁ AÍrNGrR 8,0 NOS CASOS
PRÉOIOS OE APARTAMENToS EXCLUSIVAMENTE RESIoENCIAIS oNDE A MÉDIA DA ÁREA ToTAL AS

IDAOES. FOR IGUAL OU SUPERIOR A IOO M',

có
D1
url

CONFORME OBS.11 DO OUADRO 3 OO ART. 23 DA L C. N" 6472013. EXCETO 'C.C.' AVÉNIDA MARÉCHAL MALLEÍ,
"C.C." AV. NOSSA SENHORÂ DÊ FÁÍIMA E "C.C,'AV. NOSSA SENHORA DE PRAIA GRANOE, ONDE O FATOR DE A.I.Í.
SÉRÁ IGUAL A 15.

CONFORME OBS.í2 OO QUADRO 3 OO ART. 23 DA] L,C. NO 647/2013, SERÁ ADMITIDO QUE O ÚLÍIMO
PAVIMENTO OA EDIFICAÇÃO PROJETAOA POSSUA AÍÉ O MESMO NÚMERO DE UNIDADES RESIDÊNCIAIS DO
PENULTIMO PAVIMENTO TIPO TIPO. INDEPENOENÍEMENTE DO NUMERO UNIOADES PERMITIDAS COM A
APLICAÇÃO DA A.I.T.. SOMENTE NOS CASOS EM OUE O NÚMERO OE UNIOADES PERMITIOAS NÀO TENHA
SIDO UTILIZADO NA SUA TOTALIOADE

coNFoRME oBs.3r Do ouADRo 3 oo ART. 23 DA L.c. No 6478013. SoMENTE sERÁ pERMrÍtDA A
CONSTRUÇÂO DE NO MAXIMO 1O UNIDADES RESIDENCIAIS AGRUPADAS

RECUOS MÍNIMOS (rn)
FRENTE: S,fi)
LATERAL: Pere H í l0 m,...,...,......... recuo = 1,50

Parr l0 < H I l3 nr , ..,..... recuo = 2,00
Psrr I{ > 13 m,.......,,.....,... recuo = lr0 + B / l5

FLINDO: Psra H < l0 m,........,....,... recuo = 1,50

Parg l0 < H 3 13 m , .,...... recuo = 2,00
Parr H > 13 m,.................. rccuo = 1,20 + H / 15

CONFORME ARÍ. 30 OA L.C.N'647/2013, EM LOTÊS OÉ ESOUINA SÉRÂ PERMITIOO REOUZIR O RÉCUO OE FRENTE
oÉFlNroo No QUAoRo 3 DO ART.23 DA L.C.M 647/2013, PARA 2,oo M (Dols METROS) EM uM Dos ALTNHAMENToS
DO LOÍÉ. NO CASO DE LOTES COM FRENÍE PARA LOGRADOUROS OE DIFERENTES CATEGORIAS, O RECUO
RÉOUZIOO O€ OUE TRATA O -CAPUT DESTE ARTIGO. DEVERÁ CORRESPONOER AO LOGRADOURO OE CATEGORIA
DÉ MENoR NÍVEL HIERÁRoUICÔ,

coNFoRME 9E§J9 DO OUAORO 3 DO ARr.23 DA L.C. Nô 647/2013. o REcuo RELATTVO À OtVtSA COMUM OE
LOÍE RESULTANTE DE DESDOBRO DE LOTE PRIMITIVO POOERÁ SER SUPRIMIOO, AÍENDIOAS AS
EXIGÊNClAS SOBRE VENTILAçÃO. ILUMINAçÃO E INSOLAçÃO DOS COMPARTIMENTOS.



Municipio da Estância Balneária de Praia Grande
^ oç sÂoPAULo tsTADo

PROC. N." 5359/201r N..0D6/2016A

NI'r'EL DE RI,'IDO M§íMO PERIVITIDO (DECIBEIS)
DI1IRNO 60
NOTLJRNO 55

coNFoRME 085.06 Do euADRo 3 Do ARr.23 DA L.c. No 647/2013, NívEts DE RUíDo MÁxtMos PARA usos
PERMISSIVEIS NAS OUADRAS QUE CIRCUNDAM O COMPLEXO €SPORTIVO LEOPOLDO ESTASIO VANDÊRLINOE, NO
BAIRRO SITIO DO CAMPO: DIURNO= 65 OB. E NOÍURNO= 60 DB

CAT. DE USO
Rl FINALIDADET sroradia

ESTÂBELECTMENTO§: - casas isoladas, com uma unidade residencial por lote

R2 FIhIALIDADE: upràdia
ESTABELEOMENTOS: - tiçÉlogias habitacionais com mais de uma unidade

residencial por lote, incluindo residências geminadas, residências
agrupadas horizontalmente, com ou sem frente para logradouro
público, e prédios de apaÍtamentos;
- internatos, asilos e similares.

T FINALIDADE: rurirno e hzer assocü.L ao turismo
ESTÂBELECIMENTO§: -"flat services" e similares;

- hotéis e congêneres, exclusive motéis, e equipamentos
complerrurtares;
- clubes de campo/praia;
- restautantes e congêneres de até 150 m2 de fuea corutruida.

T1 FII.,IALIDADE: turismo e bzcr assochdo ao mrismo
ESTABELECIMENIOS: - Êstâurântes e colgêneres com mais de 150 nf dc árca construida

COIçORME OBS. DO OUAORO 3 DO ARÍ. 23 OA L.C. lf 647/20,13, PERMITIDO SOMENTE NA ÁREA COMPREENDIDA
ENTRE AS VIAS: RUÂ VERGILIO GABRIÊL OE SIQUEIRÂ, RUA JULIETA AZEVEOO BONAVIDES, RUA I E AVENIDA
MARGINAL A ROOOVIA PADRE MANOEL DA NOBREGÂ. NO BAIRRO PRINCESA, SEM A OBRIGATORIEOADE DO ITEM
í I DA OBSERVAçÃO oO QUADRO 3.

E FINALIDADE: lazcr e valorização da púaçm
ESTABELEOI\,íENTOS: - cspaçôs livres de uso público.

CS FINAUDADE: comércb ou serv&os

ESTABELEOMENTOS: - aüüdades e estabelecimentos não enquadrados nas
categorias C1,C2,C3,S1,S?S3,9,S5 tais como mercearias,
farmáciâs, padarias, mesmo as que incluem fabricação do pão e
outras unidades de comércio vicinâI, escritórios e consultórios
de profissionais liberais, serviços cultuÍais, Íeligiosos, de
assistênciâ técnica e outros serviços aÍiru;
- garagens ou estacionammtos de até tlo vagas.

Cl FIITTAUDADE; comércio varejista

ESTABETEO}úENIOS lojas ou coniuntos de loias ocupando tuea conshuída
computável superior a 150 m2 e inÍerior ou igual a 1.000 mr;
- depósitos e comércio vareiista de materiais de construção e
congêneÍes, ocupando terÍeno de até 2.000 ÍÍr?,

independentemente da áÍea construidâ..
coNFoRME OE§IU DO OUADRO 3 DO ART. 23 DA L.C. No 647/2013, pERMtÍtDO SOMENTE NA ÁREA COMPREENDTDA
ÉNTRE AS VIAS: RUA VERGILIO GAARIEL DE SIOUEIRA, RUA JULIÉTA AZEVEOO BoNAVIDES, RUÂ I E ÁVEN|OA
MARGINAL A RODOVIA PADRE MANOEL OA NOBREGAJ NO BAIRRO PRINCESA. SEM A OBRIGAÍORIEDADE OO IÍEM
18 OA OBSERVAçÃO DO OUADRO 3.
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Município da Estância Balneária de lrraia Cirande
DE SAO PÂULO ESTÂDO

PROC. N.o 5359/2011 N..0126/201&A

C2 FINALIDADE: coniunto com prcdominâoch de coo&cio varcjbra
ESTABELECIMENTO§: - lolas ou con,untos comerciais, tais como mercados, lojas

de departamentos, supermercadog galerias, centros de compÍas
e congêneres, com fuea conshúda computável superior a 1.000
m2;

- depósitos e comércio vaÍeiista de materiais de construção e
congêneres, ocupando üerreno de 2.000 m2 a 5.000 mr,
independentemente da árca construída.

coNFoRME eg§i4 oo ouADRo 3 Do ART. 23 DA L.c. N.647/20i3, pERMtnDo SoMENTE NA ÁREA coMpREENDtDA
ENIRE AS VIAS: RUA VERGILIO GABRIEL DE SIQUÊIRA, RUA JULIETA ÂZEVEOO BONAVTDES, RUA I E AVENTDA
MARGINAL A RODOVIA PADRE MANOEL DA NOBREGA. NO BAIRRO PRINCESA, SEM A OBRIGATORIEDADE OO ITEM
18 DÂ OBSERVAÇÃO DO QUADRO 3.

51 FINÂUDADE: servigos público ou privados
ESTABELECIMENIO§: - instalações com menos de 150 m, destinadas a oficinas

para autoq em geÍal, marcenarias, serralherias e congêneres;
- ediÍicaçôes para serviços com fuea construída computável
superior a L50 m2 e inferior ou igual 1.000 m2;
- gaÍagens ou estacionarnentos com capacidade superior a,10
vagas.
- estabelecimentos particulares de ensino, inclusive academias
de ginástica ou esportes, escolas de línguas e cursos
profissionalizantes;
- locais para espetáculos, esporte€spetáculo ou culto com
lotação superior a 200 e irúerior ou igual a 800 lugares;
- pavilhôes p/ feiras/exposições e similares c,/ área consüúda
computável superior a 250 m2 e inferior ou igual a 3.000 mr;

CONFORME OBS,18 OO QUADRO 3 OO ART.23 DA L.C. NO 6472013, SOMENTE PERMIÍIDO OUANDO HOUVER
MANIFESTO INTERÉSSE PUBLICO OU SOCIAL, DEIERMINÂDO PELO EXMO. SR. PRÉFÉITO.

CONFORME OBS.34 DO OUADRO 3 DO ART. 23 DA L.C. NO 647/2013, PERMITIOO SOMENTE NA ÁREA COMPREENDIDA
ENTRE AS VIAS: RUA VERGILIO GABRIEL DÉ SIOUEIRA. RUA JULIETA AZEVEDO BONAVIDES. RUA 9 E AVENIDA
MARGINAL A RODOVIA FADRE MANOEL OA NOEREGA, NO BAIRRO PRINCESÀ SÉM A OBRIGAÍORIEDADE DO ITEM
18 DA OBSÉRVAÇÃO DO OUAORO 3.

52 FINALIDADE: serviços públicos ou privado
ESTABELECIMENTOS: - ediíicações pata serviços com fuea construída

computávêl superior a 1.000 m2;
- locais'para espetácúot esports.espetáculo ou culb com
lotação superior a 800 lugares;
- pavilhões para Íeirasf exposições e similares com área
construída computável superior a 3.000 mr.

CONFORMÊ OBS,18 DO QUADRO 3 DO ART.23 DA L.C. NÔ 6472013, SOMENTE PERMITIDO QUANDO HOUVER
MANIFESTO INTERESSE PUBLICO OU SOCIAL. OETERMINAOO PELO EXMO. SR. PREFEITO.

CONFORME QE§31 DO OUAORO 3 DO ART. 23 DA L.C. NO 647/2013. PERMITIOO SOMENTE NA ÁREA COMPREENDIDA
ENTRE AS VIAS; RUA VERGILIO GABRIEL DE SIOUEIRA. RUA JULIEÍA AZEVEOO BONAVIDES. RI.JA 9 E AVENIOA
MARGINAT A RODOVIA PADRÉ MANOEL OA NOBREGÀ, NO BAIRRO PRINCÉSA. SEM A OBRIGATORIEDAOE DO ITEM
18 DA OBSÉRVAçÀO OO OUADRO 3.

S4 FINALIDADE: serviços públicos ou privado
ESTÁBELECIMENTOS: - - espaços destinados a heinos e compeüções

esportivas e ensaios e desfiles comemorativos,

coNFoRME QE§.z§ DO QUADRO 3 DO ARr. 23 OA L.C. No 64720í3 SOMENTE PERMITIDO NO COMPLEXO



PROC. N.o 5359/2011 N." 0126/20164

CDl FINÂLIDADE: corlélrio aacadisr4 depósitos e servios
ESTABELECTI/ENTOET - postos de abastecimento de veÍculos com 2 ou mais

bombas diesel;
- operadoras de transporte/ distribuição de meÍcado asi
- operadoras de mudanças e similares, que operam com frotas
de caminhões.;
- depósitos/armazéns atacadistas ou de estabelecimentos
varejistas de material grosseiro, como materiais de conshuçáo,
em terrenos de área superior a 5.000 m2;

- Terminais de logística empresârial

CONFORME QE§JI! DO QUAORO 3 DO ART.23 OA L.C. N.647/2013, SOMENTE PERM|T|DO OUANoO TiOUVER
MANIFESTO INTERESSE PUBLICO OU SOCIAL, DETERMINADO PELO EXMO, SR, PREFEIÍO.

CONFORME QE§ig DO OUADRO 3 DO ART. 23 DA L.C. NO 6472013 PERMITIDO SOMENTE NA ÁREÁ COMPREENDIDA
ENTRE A AVENIDA MINISTRO MARCOS FREIRE, ESTRADA oE FERRo. JARDIM &cLNúRD PIRES E JARoIM ALoHA.
NO BAIRRO NOVO NOVA MIRIM.

CONFORME 9E§29 DO QUADRO 3 DO ART. 23 DA L.C. No 647/2013 PERMIÍ|DO SOMENTE NA ÁREA COMPREENDIDA
ENTRE A AVENJOA OO TRABALHADOR, LOÍEAMÉNTOS VILA SONIA E VILA SÃO JORGE E PAROUE PIAÇABUÇU-
UNIDADE 2. NO BAIRRO ANTARTICA.

CONFORME OBS.3O DO OUADRO 3 DO ART, 23 DA L.C. í{O 647/2013 PERMITIOO SOMENTE NA ÁREA COMPREENDIOA
ENTRE A AVENIOA MARGINAL A RODOVIA PADRE MANOEL DA NOBREGA - SP 55, RUA JOAOUIM NORBERTO DE
SOLIZÂ E SILVA, RUA CRUZ E SOUZA E RUA PEDRO TAQUES. NO BAIRRO RIBEIROPOLIS.

coNFoRME gE§J? DO OUADRO 3 DO ARÍ.23 DA L.C. N. ô47120í3, pERMtTtOA NA ZpR 1 -0, SOMENTE EM ÁREAS
NAO LOTEADAS Ê GLEBAS.

Município da Estância Balneária de l,raia Grande
' og sÀopAULoLlrN)o

coNFoRME oBs.34 Do ouADRo 3 oo ART. 23 DA L.c. No 647/20i3, pERMtrrDo soMENÍE NA ÁREA coMpREENDTDA
ENTRE AS VIAS: RUA VERGILIO GABRIEL DE SIQUEiRA, RUA JULIETA AZEVEDO BONAVIOES. RUA 9 Ê AVENIOA
MARGINAL A ROOOVIA PADRE MANOEL DA NOBREGA, NO SAIRRO PRINCÊSA. SÉM A OBRIGATORIEDADE DO ITEM
18 DA OBSERVAÇAO DO OUADRO 3.

CD2 FINALIDÂDE: coméÍcio atâcadistÊ, depositos € serviçls
ESTABELECIMENTO§- centrais de abastecimento;

- depósitos de GLP ou similares, com capacidade de estocagem
inferior a 1.500 quilos.

coNroRMEQ!ül DO QUADRO 3 DO ART. 23 DA L.C. N" 64?,2013, EXCETO CENTRATS DE ABASTECTMENTO

CoMoRME_EELDO QUAORO 3 DO ART. 23 DA L.C. No 6472013, O ll,1511,1çÀ0 OE oEpóStrO DE cÁS
OBEDECERÂ AO DISPOSTO NA NBR.

INI FINAUDADE: indrisuà
ESTABELEOMENIOST - estabêlecimentoe classiÍicados como viÍhralrnente

sem risco ambiental - I.1 - pelas autoridades estaduais
competentes com fuea conshúda computável inferior ou igual
a 5(n m2. f,egulamentação por Decreto do Executivo.

Nota: Os critérios de classificação das indúsüias segundo o risco ambiental sstáo explicitados ro Anêxo lll da
L.C. No 647/2013.



PROC N.o s359l2011 N.ô 0126/20164

IN2 FINAUDADE: idustriâ
ESTABELECIIVIENIO§: - estabelecimentos classificados como

virtualmente sem risco arnbiental pelas autoridades estaduais
competentes, com área constrúda computável supeÍior a 500
m2;

- estabelecimentos classificados como de risco ambiental leve -
I.2- pelas autoridades estaduais. Regulamentação poÍ Decreto
do Executivo.

Nota: Os cíitórios de clãssíicaÉo das indústÍias sêgundo o risco ambientBl €§tão explicitados ÍE Anexo lll da
L.C. No 6472013.

CONFORME OBS.33 OO QUADRO 3 DO ARÍ, 23 DA L.C. NO 647i20,I3, USO IN2 OEVERÁ APRESENTAR ESTUOO
DE IMPÂCTO DE VIZINHANÇA ALÉM OE LICENCIAMENTO NA CETESS

DRTC FINAIIDADE: Depósitos temporários
ESTABELECTÀ/ÍENTOS: - Depósitos transitórios de reÍduos oriundos de constsução

ou solo ocupando terrenoe de até 5000m2 e estocagem limitada
a 1000rn3

coNFoRME 9E§.3[DO QUADRO 3 OO ART. 23 OA L.C. Nc ô4720't 3, DEVERÁ SER ÂPRESENTAOO RELATÓR|O
OE IMPACÍO OE VIZINHANçA. PELO INÍERESSADO.PREVIAMENTE A APROVAçÃO DO PROJEÍO,

coNFoRME 085.16 DO QUADRO 3 DO ART. 2l DA L.C. N" ó47,2013, USO NÁO PERMTTTDO NO CCS DA AV. PRES
KENNEOY E AV, MARECHAL MALLET,

OBSERVAÇÀO:. USO PERMITIDO PÁ,RA CONSTRUÇÀO DE GALPÀO COMERCIAL, PARA EMISSÂO
DE AUTORZAÇÀO PARA IMPLANTAÇÀO DE QUALQI.JER PROJETO URBANISTICO NÀ PRESENTE
AREA , DE\TRÂ SER APRESENTADA O LICENCIÀMENTO ROU A DEVIDA AVERBAÇÀO DA
RESERVA LEGAL OU INSTITUIÇÀO DE AREA VERDE EM DIMENSÀO NÀO INFERIOR A 20% DO
TOTAL DO IMOVEL, ASSIM, CONSIDERADA A SOMA DAS AREAS DAS MATRICULAS I34.OI4 E
142.632. DE ORIGEM CONSTANTES NO REGISTRO ANTERIOR, PARA QUE HAJA QUALQUER TIPO
DE INTER\,'ENÇÀO NO TMOVEL, DEVERÁ SER VERIFICADO JUNTO AO ORGÀO AMBIENTAL
COMPETENTE, SE HAVERÁ NECESSIDADE DE A}RESENTAR AUTORIZAÇÀO PARÁ SUPRESSÀO
DE VEGETAÇÀ

Despachado em 0'1ll l12016
Elaboradoem 07lll/2016
V.{LIDADE = 60 DIAS

t

Elaborado por: Marcio Szi4agin

Município da Estância Balneária de l,raia Grande
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